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Todas  as  publ i cações  serão pagas  adi-  
an t ada men te ,  bem ass im como as ass ig-  
na tu r as  devendo os i n t e r es sados  d i r i g i 
r e m -s e  d i r ec t amente  ao ge r en t e  des ta  
lolha ,  João  P e r y  de  Sampaio.

Policia (?) maráaratà
H ontem  eram  elles, ho je  somos nós.
H ontem  eram  elles, que sem rasão de 

causa, vociferaram  furiosam ente contra as 
autoridades policiaes, quando os cargos 
eram  occupados por amigos nossos; hoje 
somos nós, que com factos comprovados, 
que  não adm ittem  evasivas nem chicanas, 
vimos dem onstrar, que  m al, m uito m al co
meçam o seu tirocinio policial, esses ho
m ens, cu ja  com petencia, está m uito aquem  
d ’aquella que ó necessaria, p a ra  o desem
penho de cargos, po r si sós espinhosissi- 
mos, ainda mesmo em epochas normaes.

Não ó o despeito, m otivado pela desti
tu ição de amigos nossos, que com compe
tencia e zelo, desem penharam  esses cargos, 
que nos tira  do nosso quasi mutism o ; po 
rém , a  nossa ing ra ta  missão de jornalistas, 
exige m uito de nós, e pondo de lado tudo 
o  quanto  seja convencionalismo, aqui nos 
apresentam os, movidos unicam ente pela 
defeza dos interesses do publico em geral 
d 'esta  sociedade, que ainda hontem , que 
a inda  ha  pouço m ais de quinze dias, t i 
n h a  confiança nas autoridades, que garan
tiam  seu lar de ataques de gatunos, de tu 
do emfim, e que hoje, já  não póde arredar 
um  passo de casa, porque os roubos, depois 
que  as novas autoridades assenhorearam-se 
d a  jurisdicção, têm  se m ultiplicado d 'um a 
m aneira assombrosa.

Q uando foram nom eadas as novas auto- 
dades policiaes de Y tú , e soubem os estarem  
ás mesmas já  empossadas de seus ca rg o s; 
sem  m anifestar a ju s ta  repu lsa que o povo 
y tuano  sentia pelos nomeados, po r nenhum a 
confiança lhes m erecer, dissemos ;—Como 
elles clamavam contra a nossa policia, que 
era  inep ta , isto  e mais aquillo , é  de p re 
sum ir-se  que Y tú  vá  nadar n ’um  m ar de 
rosas dfora por diante.

E  dissemos mais ainda : — Esperem os  
peloB seus prim eiros actos, para  que pos
samos bem a ju isa r dos seus in tu ito s  p a c i
ficadores.

Pois bem . Não tem os mais necessidade 
de esperar, porque, só os factos da sem ana 
passada, ahi estão a ttestando  a  m anifesta 
inepcia  d 'esses hom ens escolhidos a  ponta 
d e  dedo den tre  a insignificante facção po- 
litica  m aragata, para  exercer os cargos 
policiaes de Y tú. Falta-lhes por completo a 
com petencia e hom bridade.

Além d ’isso, o que nos revolta ó a des- 
íaça tez , o  cara-durism o, que já  passa as 
ra ias do inverosím il, dos homens que re
digem  o «Republica», querendo illud ir o 
f o v o  lá de fora que o lê—porque o de

cessaram osque
estão se alastrando

Y tú, não vae assim sem mais nem menos no 
arrastão—de que com as novas au to ridades, 
isto está que é um a bell^za, é um seio de 
A brahão.

A prova d'esSe sem vergonhism o, vae 
aqui.

A inda no ultim o num ero d 'aquella  fo
lha , lê se este periodo ; que como m entira, 
caradurism o, sem vergonhismo e tudo  o qtie 
h a  de mais áb jec to  e im m undo vale uma 
epopéa ...toda a população tem  v is to  que 
n ’estes últim os tempos, devido a v ig ilâ n c ia  
das autoridades e da policia , os roubos 
cessaram, não reg istra n d o  a im prensa lo 
cal um só fa c to  sobre proesas de ga tunos .

M eu D eus !
'Quem assim affirma 

roubos, quando elles 
de m aneira ex traordinaria, já- não .é sor 
m entiroso, é... nem  sabem os o que, pois 
não acham os um qualificativo que se pres
te  para  denominai-^.

Escrever sem elhante d isparate , q u a n lo  
os factos ahi estão paten tes, desafiando por 
si sós, ru ir por te rra  esse castíllo  de in jus
tificado optim ism o, édifie ido sobre um 
m ontão de podridões abjectas, já  não é 
ser mentiroso, é ser baùdi lo  !

Na sem ana u ltim a, só na sem ana ultim a, 
e na ru a  de S an ta  Cruz, foram roubadas 
quatro  casas, onde os gatunos fizeram de
vassa geral, e o «Republica», tem  a pouca 
vergonha de publicar em le ttras  redondas, 
e na sua prim eira pagina aquelle m ontão 
de m entiras ?

Infam ia 1
Um jornal que se diz orgam  d’um  partido  

official (?) sob cuja guarda deve te r  o 
destino politico d'este- povo, m entir assim...

D iz ainda e lle :—S e  o policiam ento  
a so ra  rigorosam en te  bem fe i to , u rg e  qu 
elle2 assim  continue e por m uito  tempo  
para a n o s s a  t r a n q u i u u d a d e . 

Com preeenderam  a subtileza ? t 
P a ra  a nossa tranquillidade, di^ 

de Saldanha, e de facto o é ;  pÓiâ 
policiam ento é agora  rigorosam en  
fe i to , no quarteirão  onde está a 
ph ia  do «Requblica», á ru a  do Commercio, 
e no  quarteirão  em que reside o redactor 
(?) d 'aquelle  jornal, á rua  D ireita  ; por isso 
ao menos n'esse periodo, houve um  pouco 
de verdade. Yalha nos isso 1 Nem tudo  é 
m entira 1

Mas, com o que não concordam os, é que 
o policiam ento assim  continue, pois si ta l 
succéder, ó necessário que cada um , para  
garan tia  de sua casa, de sua pessoa e ha- 
veres, muna-se de um  arsenal, pois que, 
si con tar com taes autoridades, com os taes 
ENERGicoB, póde lim par as mãos a parede.

A inda um a m entirasinha innocente dos 
h o m en s :—Doqe homens não poderão sup- 
p o rta r por m u ito  tempo esse serv iço , tan to  
m ais que elles fa je m  o serviço  á iario  da 
cadeia e da g u a r d a  d o  e d i f í c i o  d a  c a m a -,
EA , ONDE ESTÁ. R ECO LH ID O  UM  PRESO.

Quem  fazia a guarda  ao edificio da 
Camara. onde estava um preso, era uma 
deligencia que veio requesitada especial
m ente para  esse fim, e sob as ordens do 
coronel 2* Ju iz  de Paz, tan to  q u e , si não 
regressou, deve regressar á cap ital hoje ou 
am anhã, visto estar aqui term inada a sua 
missão.

Finalisando :—Y tuanos 1 Nós não temos 
au toridades para  coisa nenhum a, nós p re
cisamos garantirm o-nos nos nossos direitos, 
seja pois cada um  a sua propria  au to rid a
de, si não qu izer ver o seu la r  invadido 
pelo gatuno ousado, a sua propriedade 
arrebatada, e os seus direitos espesinhados.

Y tú, está acephalo de autoridades po li
ciaes, porque os homens que ah i estão 
revestidos d'esses cargos, são uns nullos e 
incom petentes, e não garan tem  os nossos 
direitos e haveres.

Não ha  autoridades em Y tú I

iústaurado  contra 
A m aral F ilho

o
como

Dr.
era

A quilino do 
im pedido de 

fnaceionar nesse processo, po r te r  nelle 
ju rado  suspeição, passou á presidencia ao 
m eretissim o Ju iz  de D ireito  d& Sorocaba 
D r. José P ere ira  da Silva Bârrros. Oceu- 
pando a presidencia, este illustre  m agis
trado  requisitou  a presença do accusado 
que com pareceu acom panhado de seus 
advogados D rs. A quilino ■ do A m aral e 
Affonso Celso G arcia da L uz. Form ado o 
conselho de sentença, ficou elle composto 
dos seguintes sen h o res: Joaqu im  A. de 
Camargo P inheiro , Joaqu im  R odrigues 
Seckler, F rancellino M artins L ino e 
C intra, Ignacio de Almeida Ma' tos, Manoel 
Fornandes R odrigues, Joaqu im  Narciso 

,,Couto, João B aptista  F e rre ira  Cardos >, 
José de AUnfida Sam paio, F rancisco  E u  
genio de  O liveira, Francisco Casim iro de 
Alm ñda, Bento Cam argo B arros, e José 
Ferráz  de Sampaio.

Antes, porem , pedio a pa lav ra  o D ;. 
A quilino do A m aral, pae do acensado e 
,suu advogado, afim de apresen tar uma pre
lim inar para  ser ju lgada  perem pta  a acção, 
pelop seguintes fundam entos :

Segundo a disposição do art. 380 do 
Codigo do Processo C rim inal o P res iden te  
do T ribunal do Ju ry  tem  com petencia para  
conhecer das questões de d ireito  o rien t i 
das peran te  o mesmo tribuna l. Po is bem  ; 
O acensado foi processado pelo crim e do 
art. 338 do Codigo P en a l—estellionato. Sem  
tom ar conhecim  *nto da m ateria da d en u n 
cia, o Jiifz do Sum m arío annullou todo o 
processado.

Em  recurso o Tri fiai superior reform ou 
f izer descer o 

Uijimario d cid ir
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Jury
D IA  31

Presidoncia : Dr. S ilva B arros.
P ro m o to r: D r. A ugusto Saraiva.
Escrivão : Affonso Borges.

A s  11 horas, feita a cham ada e havendo 
num ero legal foi ab e rta  a sessão. O D r. 
Ju iz  de D ireito  da Comarca, annuneiou 
que devia en tra r em julgam ento  o processo

3
Ju iz  de , I a inst 

privou o accusado do 
ne lhe ó garan tido  pela C onstitu i- 

24 de Fevereiro , art. 72 § § 14 e
, violando ainda a lei de 20 de Setem bro 

e 1871, o Codigo de Processo, a lei de 3 
de D ezem bro e o Reg. de 31 de Jan e iro  de 
1842.

P or estas leis o accusado tem  o d ire ito  de 
contestar as testem unhas, reinquiril-as, de- 
fender-se no in terrogatorio , offerecer docu
mentos e defeza escrip ta no prazo de 3 dias 
depois do mesmo interrogatorio . P ro n u n 
ciado, tem  o recurso p ara  o T rib u n a l do 
Ju s tiç a  e só d -pois da confirm ação da 
pronuncia fica sa je ito  a julgam ento p e ran 
te  o Ju ry . A crea ;ão  das instancias ó um a 
garan tia  p ara  a «lefaza e a observancia das 
form alidades, o meio efficiz p ara  im pedir 
que ella seja p re jud icada. A pronuncia 
pelo tr ib u n a l superior, um  crim e diverso 
da denuncia, sobre que correu  o sum m arío, 
alem  da surpreza ao accusado—deixa este 
sem T ribunal para onde reco rra  da p ro 
nuncia. T al sentença poz um  ponto final 
no processo, fez estacar o seu andam ento, 
porque o accusado não póde ser subm etti- 
do a p lenário  sem a revizáo da p ronuncia  
para  o T ribunal de 2a instancia, e p o r isso 
requer ao P residen te  do Ju ry  ju lgar p rem- 
p ta  a acção.

O utras razões procedentes, tiradas da le i 
de 30 de Setem bro de 1871 e da própria  
lei Alfredo P in to , foram offerecidas p ara  o 
fim de ser decretada a perem pção da 
acção do m inisierio publico.

Em  seguida procedeu-so ao in terrogatorio  
do accusado. D epois das perguntas reg i
mentaos, o Dr. A quilino do A m aral F ilho 
em longa exposição dem onstrou que a 
origem do processo era o rancor que lhe 
tr ib u ta  o bacharel João M artins de Mello 
Ju n io r, seu  inimigo ¿capital, expondo os 
motivos dessa odiosidade ex isten te  entre 
ambos.

Concluido o in terrogatorio , o escrivão 
fez a le itu ra  do processo, tendo em seguida 
a palavra o illustre  P rom otor Publico  Dr. 
Augusto Saraiva. Começou S. S. dizendo 
que «seguindo a progm atica saudava o 
Dr. P residente do T ribunal, os seus colle- 
gas, o ju ry , e a população desta cidade 
alli representada pelos assistentes, que en
chiam  a sala.

Em  seguida disse que «lastimava ter, em 
sua estróa na tribuna  judiciaria , do, accusar 
um  collega que m erecia estar em outra  
posição, mas sentia-se feliz e bem  em seu 
posto, porque não tinha  de accusar um 
criminoso e entregav» o processo á cons
ciência do ju ry  visto não encontrar provas 
p ara  accusação.»

D epois de pequeno descanso dado ao 
conselho, foi dada a  palavra aòs advogados 
de defeza.

O D r. A quilino do A m arál, depois de um 
bello exordio que m uito im pressionou o 
auditorio  occupou-se com toda a  "proficiên
cia da  questão de d ireito  referen te  ao p ro 
cesso, discutió as provas dos an tps, de
m onstrou cabalm ente a im procedencia das 
mesmas e destrato  com pletam ente os d e 
poimentos das duas únicas testem unhas 
que • accusavam  o 'ré o , pessoas essas in te 
ressadas d irectam ente no processo, inim igos 
capitães do acensado, taxando-os de falsas.

Coucluio a sua b rilhan te  defena pedindo 
a absolvição unanim e de seu  filho que  era  
v ietona da cal un i t e d  > ranco r de um  
adversario  desleal, in lig n o  da consideração 
publica.

O D r.'C e lso  G arcia tom ou então  a  pa- 
1 ivra e começou, d izen lo  que conhece o 
Dr. A quilino ha mui os annos. N as luetas 
fre p i %tcs em que se tem  -im .renualo , de
safian I j em  q uil quur p arte  >nde este ja  a 
ira tios a i  versan» <, jam a 3 ilguem , no 
Calor la p iixão , tevo anim o lo lhe ferir ou 
apoucar a  probidad?. No exercício de sua 
profissão, u im •, d j lí.cação in exce live l pe los 
constituintes, invectivando ju izes ou apo- 
lau lo ©allegas, A q u il ín > A m aral F ilho , 

ainda não foi accusado de im probo. Não 
ó este processo que ha de aba la r o conceito 
em que ó tido  o sea amigo.

Sente p rofundam ente que  a p a rte , que 
se diz offendida, não com parecesse ao t r i
bunal do ju ry , para  aux iliar a justiça  p u 
blica. Neste ju lgam ento , desarm ado e quasi 
em udecido o accusado, p resente o rep re 
sen tan te  do m inisterio publico , sob a p re 
sidencia do honesto m agistrado, coiUpene- 

r10TV° accu;;Wtra(Io3 todos da mag^iát»do> da l e i , ' (? / fju e  
' §_ -  daçfiSr V  p ieV^a» 4b rfcc asadores u e  A quilino, -por?

seu rep re sen tan ^  VLar aos¿: ju izes de facto, 
m inuciosam ente ‘os fundam entos que tive
ram  para  im putar-lhe um  delicto  infam ante.

D epois de algum as considerações m ostra 
que o art. 331 § 2 do Cod. P enal, em que 
a C am ara C rim inal p ronunciou  A quilino 
ó quasi copia do Cod. P ena l Ita liano .

No delicto de se ap rop ria r de consa 
alheia que  lhe houvesse si lo confiada on 
consignada, com a obrigação de re s titu ir  
ou de applical-a a fim determ inado ó ne
cessário principalm ente, como dizem  com- 
inentadores em inentes do Cod. Ita lian o  que
üaja  prova de que 
confiada ou consigii..

D epois de assignád 
confiar e consig  u r ,  
não em pregou como 
o m enor V iriato n 
quan tia  ilgum a. O p 
menor, declarou qu o 
com o accusalo . A 
Dias, que entregou

opr

s i  tivesse sido

nça en tre  
> > codigo 
i ystra que 

A quilino 
h o , pae do

1 o ;l
Tac

este depoim ento. Nos autos 
eva ha  de que A quilino

este n  ida contractou  
te s tjin u n h a  F e rre ira  
d inheiro , corrobora 

nem  um a só 
recebesse de

riato , p a ra  a rrem atar um a p a rte  de cha-
cara, qua lquer quantia.

Eis o que houve : o accusado, credor de 
!'• rre ira  das po r serviços profissionaes, 
• andou p ídi ac um  conto  e cem  m il reis, 

cm seu n Uvidual. A pessoa que foi
buscar o o, depoz, peran te  o tr ib u 
nal, e deci ti i que ped iu  o d inheiro  em 
nome de A quilinô, F e rre ira  D ias deu esta 
quan tia , que A quilinô recebeu  por conta 
de seus honorários. Depois, p a ra  moverem 
este processo, disseram  que o m enor V iria- 
to ó que dóra o d inheiro  p a ra  ser arrem a
tad a  a chacara.

Não obstante, não apresen taram  um a só 
testem unha, apezar de trab a lh o  demora- 
dissimo que houvesse visto ou sequer sa
bido que V iriato  m andàra A quilinô arrem a
ta r a chacara. Nem o proprio  m enor 1 

O orador ex tranha qüe levantem  um a 
accusação infam ante, sem prova. E ' um a 
am eaça que paira  d 'o r’avante sobre a cabe
ça de todos: arm arem  um  processo p ara  
infam ar um  homem.

O proprio  F erre ira  D ias confessa que 
mandou um  conto £ cem a Aquilinô. Se 
qu iz , porom , entrégal-o em nom e do m enor 
para  letcrm m ado fim, não o disse a nin- 
guem . E  quem  tinha  o p o lc r  de penetrar- 
lhe o m tim o para  descobrir-lhe a intenção.

Conclue, di e n io  q ie ,  p e ran te  o tribu" 
i 1> m g a d o  por to lo s , a p ro b il.a le  do D r 
Vpi b  io Filh ■> avulfii e apo  rooo mais 

T  n lo o D.-. P rom otor P  blioo dçsistido 
da replica, o P residen te  do T ribunal fez o 
r sum o dos debates e en treg  > i aos ju rados 
os quesitos, em num ero de quatro .



A  QKD A D  E  D B  Y T I F

Depois d e  q u a r e n t a  m i n u t o s  n a  s a l a  
secreta  v o l t a r a m  os j u r a d o s  t r a z e n d o  a  
a b s o l v i ç ã o  d o  a c c u s a d o ,  p o r  u n a n i m i d a d e  
de v o t o s .

Os espectadores que enchiam  a sala do 
ju ry , m anifestaram -se m uito satisfeitos com 
essa decisão pois era publica  e notoria a 
in iqü idade desse processo, producto  do 
odio e do rancor partidario .

D IA  1- D E  JU N H O
P residen te  : Dr. Oastello Branco.
P rom otor : D r. A ugusto Saraiva.
Escrivão : Affonso Borges.
A 's onze horas, feita a cham ada, res- 

ponderam -n 'a apenas 31 jurados, pelo que 
o D r. p residente do tribuna l, reccorreu a 
u rn a  supplem entär, m arcando para  a uma 
hora  da tarde , p ara  a continuação dos tra 
balhos.

A essa hora feita a cham ada, responde- 
ram -n’a 39 jurados.

O D r. Castello Branco, declarou aberta  
a sessão, e nomeou o sr. Alfredo Teixeira, 
p a ra  deffender o réo Evaristo  de ta l, que 
deveria ser julgado n 'essa occasião.

N a occasião de com eçar o sorteio do 
conselho, o deffensor req u e reu  ao Meri- 
tissim o Ju iz , o adiam ento do julgam ento 
d 'esse processo, requerim ento  esse que foi 
deferido , sendo em seguida encerrados os 
traba lhos da segnuda sessão do jnry .

EXECUTIVO FISCAL
Q U E ST Õ E S DA A CTU A LID A D E 

V II I
A qui abre-se o scenario dos disparates 

consignados em docum entos públicos. Ve 
jam os o prim eiro destes documentos. Co
mo dissemos, a declaração do ju iz, de que 
não haveria audiência, foi feita d iante de 
m uitas pessoas, achando-se o ju iz  de pé na 
cabeceira da mesa.

Comprehende-se qne tendo os municipes 
levado advogado de fóra, para  assistir a 
audiência, este depois de estar na sala 
com seus clientes, não havia de retirar-se 
um  pouco antes da hora da audiência, si 
não houvesse um  m otivo poderoso para  
isso, sujeitando-se sem necessidade a  fazer 
nova viagem  no sabbado segaiute.

Q ualquer pessoa de bom senso, diante 
da exposição dos factos, a firm a rá  sem re 
ceio que as partes e o seu advogado não 
se re tira riam  si houvesse a audiência.

Benedicto Pere ira  de Toledo, que ia 
responder a nm a acção sum arissim i movida 
p o r Jo rge  A ntonio, requereu  logo ao ju iz 
que  lhe mandasse certificar os seguintes 
i te n s :

I o. No sabbado 16 do co rren te^  um  pou* 
co antes de 1 hora da tarde o advogado Dr. 
F . acom panhado de diveraos negociantes 
desta  villa se apresentou na sala das au
diências, tom ando assento e depositando 
sobre a m esa livros e papeis que traz ia  ?

2o. Q uando tocou 1 hora no relogio da 
M atriz, o mesmo advogado cham ou a at- 
tenção das pessoas presentes, pedindo que 
conferissem os seus relogio3?

3*. Momentos depois o m eritissim o juiz 
pergun tou  ao mesmo advogado o que achava 
que se deveria fazer, visto não estar p re 
sente o advogado da cam ara ?

4’. O pinando o mesmo advogado que se 
levantasse a audiência, ficando o serviço 
p a ra  o sabbado seguinte, o mesmo Ju iz  
concordou e declarou que ficava a audiên
cia pa ra  o sabbado seguinte ?

5*. E m  seguida retiron-se o advogado 
em com panhia dos mesmos negociantes ? 

C ERTID Ã O
Certifico em obediencia ao despacho 

supra  que revendo em meu cartorio  o 
protocollo  de audiências, delle a fl. 36 e 37 
encontrei o term o de audiência do theor 
seguinte : (1) Term o de audiência. Aos 
dezeseis dias do mez de A bril de mil nove
centos e quatro , a um a hora da tarde, nesta 
villa de C abreuva da com arca de Y tú, no 
cartorio  dè paz desta villa, por impedim ento  
de cujo escrivão, nos processos que o 
mesmo ju rou  sel-o estou eu funccionando
ad-hoc, aberta  a  mesma audiência.................
C om eçaram  aqu i os requerim entos feitos 
pelo advogado desta cam ara m unicipal 
desta  villa, em diversas acções que a d ita 
cam ara move aos seus devedores, a té que o 
ultim o foi propondo um a acção contra o 
supplicante B enedicto.............

R elativam ente os itens re tro  requeridos, 
como ó cousa que só invoca o m eu tes te 
m unho pessoal, e, po r te r  em attenção o des
pacho re tro , informo : que no dia dezeseis 
do corrente, sabbado, e antes da hora da 
audiência , que, como ficou certificado, ó a 
um a hora da tarde , o supplicante, acom 
panhado  de seu advogado e dos devedores 
executados da cam ara m unicipal esteve no 
carto rio  do ju iz o de paz desta villa (tendo) 
como é na tu ra l, se assentado em cadeiras 
que  lá havia, não me lembrando  se levava 
papeis, ou não. Q uanto ao segundo, infor
mo que não me recordo se b a teu  ou não 
no  relogio da M atriz, pois que, preoccu- 
p ado  com os meus affazeres, não tinha  que 
esta r sabendo a hora qne o relogio da 
E g re ja  m arcara, tan to  mais quan to  as

(1) Que não foi pedido.

m inhas i dei as re lig iosas são con trarias á 
E g r e ja  catholica, e o tem plo a que o 
supplicante se refere é um templo catho- 
Iicj . Pela mesma rasão não vi conferencia 
de relogio, sendo certo  que me lem bro que 
a aadiencia foi aberta  á hora do costume (2). 
Q uanto ao terceiro pelo mesmo motivo 
fica prejudicado. Q uanto ao quarto  affirmo 
que a audiencia não foi levan tada, pois 
sou o Escrivão e isto não me consta, abso
lu tam ente. Q uanto ao quinto , affirmo que 
o advogado retirou-se com o supplicante e 
outros individuos já  referidos antes da 
hora da audiencia.

C abreuva 28 de A bril de 1904.
O Escrivão ad-hoc B oaventnra do Ama

ra l Camargo.
Sem a  m inim a intenção de m agoar o sr. 

Escrivão, quem  não reconhecerá logo q^e 
tergiversou ?

Q naes os affazeres do Escrivão que  está 
com o protocollo na sala das audiencias, 
jun tam ente com as partes e o ju iz  ? E ’ o 
seguinte—E sperar a ab ertu ra  da audiencia 
para com eçar o seu trabalho.

Sendo o relogio da M atriz o unico relogio 
publico que existe em C abreuva, o qual 
tocou um a hora quando todos estavam na 
sala á  espera da audiencia qne estava 
m arcada para  um a hora, o senhor Escrivão 
não percebeu o que se passou na sala,nem  
ouviu o relogio tocar os quatro  quartos e 
uma h o r a ! 1! 1 E  isto porque elle ó acatho- 
lico l 111

Ouvimos a pessoa fidedigna que um  ta l 
A rchim edes estava tão  absorto na resolução 
de um  problem a em Syracusa que não ou
viu o baru lho , a celeum a que levantavam  
os inimigos ao en tra r na cidade, e sem 
sentir foi assassinado por um  delles.

Com um  grande m athem atico isto podia 
se dar, mas com Escrivães ? Mas com E s
crivães ?... E lles estão escrevendo, a gente 
pensa que o sentido delles está na  escri- 
p tu ra , mas si passa um  m osquito voando, 
a mão continúa a correr sobre o livro, mas 
03 olhos acom panham  o m osquito para  ver 
onde elle vae pousar I

E n tre tan to  devemos dizer que o sr. Boa- 
ven tura  tem  declarado que não tem  pratica 
algum a do serviço, estando pela prim eira 
vez no exercicio do cargo. Com effeito elle 
não dá um a pennada sem ser na presença 
do advogado da cam ara, que ó o assessor 
tam bém  do Ju iz , facto esse em qne nos 
havemos de occupar m ais detalhadam ente 
porque ó escandaloso'.

C ontinuem os a exposição.
Y endo que o Escrivão ev itara  com su b 

terfugios certificar a verdade dos factos, a 
parte  form ulou novo pedido de certidão, 
cuja solução foi outro  subterfugio , que a 
deixaria desarm ada si fi&p, fossa , o d ireito  
que lhe resta  de prcfà 
poim ento das testem  u 
pjresbntes, como vamos

(2) Essa affirmação é destru ida 
em docum ento que logo publica

A eleição de hontem
A inda hontem , não conseguimos ver o 

prestigio do directorio  (?) do senhor Godo* 
fredo F onseca; e o eleitorado j  a g u  nç o, de il 
ainda que de baixo  (?) a prova mais cabal 
do seu nunca desm entido patriotism o ; e 
arregim entação, suffragando os senhores dou
toras L uiz  P iza, Ramos de Azevedo e P a u 
la Souza, candidatos da Commissão C entral, 
com 382 V OTOS, ao passo que os m ar a g a 
tos, a m uito lidar, só conseguiram  dar a 
esses candidatos, apenas 79 VOTOS III...

Somos um  partido  esphacelado, no d i
zer do orgam  do senhores G odofredo e 
P au la  L eite , en tretan to , o partido  a r r e g i
mentado, deu  79 e o esphacelado, 382, isto 
ó: uma m aioria de 303 V OTOS, sobre o p a r
tido officiai (?).

Irão  elles agora p re tender fazer crer, que 
houve pressão, quando a policia ó d 'elles ? 
Póde bem  ser que sim ; porque são capazes 
disso.

Po rtan to  o directorio  dos nossos amigos, 
Barão do Itahym , Dr. Silva Castro, C oronel 
Sam paio, T enente Coronel L onrenço X av i
er e Coronel José Feliciano, tem , não obs
tan te , toda a baixa in triga do adversario 
desleal, o m aior prestigio neste m unicípio.

TRANSCREVENDO,,, 
E COMMENTANDG

Devo A  G azeta  de S .  R ita ,  que se 
publ ica  em S. Rita do Passa Quatro,  
uma expl icação,  que  vou dar  agora,  
oedindo desculpas ,  si a o í l enderaos  e 
bem ass im aos santa  r i t enses ,  que  talvez 
sen t i ram-se  magoa ios com a nos s i  local 
NÃO MUDA SE ; pois q ile j amai s  foi i n t e n 
to do redactor  d ’ .4 Cidade me l i nd ra i -o s .

Quando os sal«Iitos da aggremiaçáo 
polí tica,  que  hoje  se ju lg a  d irec tora  dos 
des t inos  poIiticos d ’esta  ter ra ,  con tavam 
com & subida (?) do seu miauscu lo  par  
ido polí tico, d is t r i buí r a  na j;i o expol io  

ao nosso f in a d o  p a r t i d o  ( ? )  isto ó  :

os empr ego s  que  occupados  por  amigos
nossos ,que  p a ss a r iã m , a ser  pe los  m e m 
bros  de ssa  rachi t ica  facção; e já  e r am t r a 
tados e n t r e  el les,  com g ran de  gáudio 
dos novos candida tos ,  de seu collactor, 
seu agente do corre io , e te ,  etc.
' 0  Republica,  j orna l  (?) que  aqui  se 

publ ica  ; em  sua  edicção de 13 do 
Maio, p. t iudo,  t r ouxe  as s im em a r  de 
t roça ao nosso amigo,  capi tão Porc ino 
de Camargo  Couto,  que  com mu i to  zelo 
e dedicação exe rce  aqui  o cargo de 
Coi leclur  das Ren das  Estadoas ,  a s e 
gu in t e  piada,  na  secção p e l a  r a m a , que  
iodo o mun do  s abe  aqui ,  ó redigida  por  
Eu r i co  Saldanha,  i rmão de um tal Sal  
danha ,  que  apeza r  de não m or a r  em 
S.  Rita,  ó po r  abi  mui to  conhecido  

A tal piada,  a s s im  dizia : — ”Saltemos  
que o senhor  Porcino Couto , vae m o n ta r  
u m a  g rande  loja de fa zend as  em  s a n ta  
R ita  do Passa  Quatro .

O Ctirgsaalho  (es te,  e r a  oü ó o cau 
d id i c lo  do iugar  que  occup* o capi tao 
Porcino)  nos g a ra n te  que aqueila  re s o 
lução do s r .  Porcino d inabalavel” — 

Como o caso era  uma  t roça,  que  
p r e t end i a  m e l i n d r a r  o nosso amigo 
cap. tuo Porc ino ,  r e sp on dem os  l ambem 
e a t roça,  com a local NÃO MUDA S E . . .  
lendo apenas  como alvo,  o au to r  de
tal graçola,  que  pe r ce ben do  logo o 
nosso in tui t o,  pe r ce beu do  onde  que  
r iamos chega r  aqu ie lou -se  manhosa  
men te ,  e só mais  ta rde  t r an sc r eveu  a 
local d  ’a  Gazeta de S .  R i ta , addicio-  
nando uns  pe r i odos inhos  madraços  e
fugi t i vos .

Na nossa  local p r imi t i va  l e - s e  dis t in-  
c t ameut t í—«  que  não mais  se m u 
dará  pa ra  Sant a  Ri :a  #do Pas sa  Quatro,  
pelo mot ivo de que  n ’aquel i a  local idade 
APPARECEM DE VEZ EM QUANDO 
mui tos ladrões  de cava l l os .»

O a,  como dis semos  APPARECEM 
DE VEZ EM Q U A N D O . . .  ju lgamos  não
ter  oí íüudido a uen i i u m saula-r i teDse
e por  isso ca u so u - n o s  ex t r anh esa ,  o 
modo pelo qual A G azeta  co mm en io u  a 
local .

No nu m e ro  passado d ’ Cidade , me sm o  
por  es t a  sessão,  r espond i  :

«A Gazeta de S. R ita ,  r e spondendo  a 
nossa  locai — NÃO MUDA-SE,  d i z  : 
«E m S. R ua ,  não ha  ma io r  n u m e r o  de 
ladrões  de  qua lq ue r  e spec ie  do que  
em,  Ytú ou ou t r a  qaa lque r  local idade.»

Ora nós  d i s semos  que  o nos so  amigo  
[Porcino não irja para  ali po rque  n a ’ 

acaliddde  a p p a r e c e m  de VEZ EM 
j  mui tos  ladrões  de cavallos .» 

re f e r imos a  n e n h u m  santa*
 I e pa r t indo  do mes mo  p r incip io

a "  nos s.* local ,  em  Ytú de f ac to—o 
collega não engan ou  s e — app a re ce r am  ha 
mezes  ladrões  dn ^ca va l l o s .

N a  n o i t e  d e  1 9  p a r a  2 0  d e  A g o s 
t o  (111. . . )  sum iu  d ’aqui  de Ytú,  um 
bom puuhado  de caval los ,  a lguns  dos 
quaes  até hoje não a p p a r ec e r am .

P e rg uu t a r a  o col lega,  po rqu e  diabo 
apparece  alli des t acado  aquel l e  1 9  p a r a  
20 d e  A t j o s d o  ; e eu r e s p on d .  já  E ’ 
po rque  esta  bem proxi ino do 8 ou 9  do 
dito mez,  e cá por  c o i s a s . . .  o col lega 
terá  logo noticias  m i n h a s . »

Pois bem,  ho j e  o col lega t em de novo 
noticias minhas .

Leia o per iodo abaixo,  publ icado 
pelu col lega Município,  de P i r a s s unu n  
g-i, de 29 de ¿Maio l indo,  f r agmeu to  de 

uma  local a que  àquel l e  j orna l  subo r  
dmou  ao t i tulo de CORRESPONDENTE 
MENTIROSO ;

. .  . W u t r o  correspondente  todavia  não  
podia  o su jo  jornaleco  (Refer e  se ao 
Republica,  que  aqui  em Ytú se publica) 
redigido p or  u m  t OilóA cham ado S A L  
L)AS 11 A ,  que  e por  sigual,  IRMÃO d< 
um ladrão de  au imaes  e cujo ca r ac t er  
as suas acções  im mu n da s  já  r edus i r am 
a t r a p o » . . .

Creio que  o collega,  se sat isfará com 
esta  m i nh a  expl icação,  sem que  eu dè 
mais uma  l inha a respe i to ,  po rque  pa re  
ce que  está  &de todo a l lucidada a q u e s 
tão.

— »«—
Na s e c ç ã o  l i v r e  d ’ 0  E stado de S.  

Paulo, eucon t r amo s  o s egu in t e  :

« P i r a s s u i i n n g a
A pedido de a lguns  amigos  decla ro 

que não sou e nunca  fui c o r r e s p o n d e n 
te d ir ec ta  ou i nd i r ec t am en te  do j orua l  
Republica  de Ytú.

J o se  A ugusto  d e Me l l o .»
J á  e s t e  não é o co r r e sp ond en t e  do 

Eu r i co ,  q ue m  se r á  en tão  ?

0  q ue  es t á  me  pa r ecendo  é qu e  as 
taes co r r e spondenc i a s  de P i r a s s uu ung a ,  
são a r r an j ada s  aqui ; po rque  :— gato  
ru ivo  do que usa, disso cu ida .  — Eur ico  
d isse  que  as d ’ A  Cidade, f or am e l a b o 
radas pelo Francel l i no ,  é po rque ,  ju lgou  
que  o F rance l l i no  est ava  o im i t ando .  

Aposto que  a coisa não é ou tr a .
Um já pulou na  cer ca ,  e a l em  d ’isso 

é porque  tudo o que  u ’el las  tem v indo 
é uma  verdade, a  ponto  de en co mm o-  
da r  o s e n h o r  Mello,  a vi r  ga s t a r  cob re  
pala secção l ivre d ’0  E s ta d o .

Si tudo o que  ó ali e s c r ip to  e  a  v e r 
dade,  que  t i nha  que  o s e n h o r  Mello 
fosse apont ado pelos seus  c on t e r r ân eo s  
como o au to r  d ’essas  co r r e sp on den c i a s  ?

— » i c -

Vamos ago ra  ao Republica  de  29 de 
Maio.

« . . . t o d a  a  popul ação tem visto que  
n ’estes  úl t imos t empos devido á v ig i lan
cia das au to r i dades  e da policia,  os 
roubos  ce s s a r a m,  não r eg i s t r ando  a 
i m p ren sa  local  um só facto sobre  p o e -  
sas de ga tunos ,»

Ora  da se I
Is to si não fosse dito pelo R epublica , 

o verdadeiro  orgara  das p e t a s . . .
En tão  não se reg is t r ou  ne m  um  só 

facto sobre poesas  de gatunos ,  aqui 
era Ytú ?

E não mesmo .  A rua de S.  Cruz e 
out r as  ad j acen t es  pe r t encer a  a P i r a po ra .

Ytú l imi t a- se  a s eguin t e  a r ea  : p a r 
t indo do largo do Bom Jesus ,  pela  r ua  
Direi ta,  lado e sque rdo  de qu em  sobe ,  
vae até o largo da Matriz,  d ’ahi ,  de sce  
pela r ua  da Qui tanda,  a té  a r ua  do 
Comraercio,  desce  po r  es ta ,  a té  ao large 
do Bom  J e sus ,  indo imbica r  no ponto  
da part ida.

Esta é a a r ea  <le Y tú ,  tudo o ma is  
pe r t ence  a Pi r apo ra ,  ou  Cayacat inga.

Vamos d ’o ra  por  d i an te  levar  nossas  
queixas  ao S en h o r  Bom Je su s  de P i r a 
pora,  talvez que  elle nos ouça,  e 
nossas  casas s e j am policiadas c o n v e 
n i e n t em en te  para  que  as s im e st e jamos  
l ivres  dos gatunos .

N e n hu m  só facto de proesas  ¿de ga tu 
nos ?

Então o roubo na casa do S r .  F r a n 
cisco Ot tero  y Pe rez ,  em que  o seu  
i rmão,  o s en ho r  Seve r ino  Pe rez ,  se 
vio pr ivado do seu te rno  novo de  rouDa. 
que  m a n l o u  fizer ha pouco,  para um 
casamento,  e bem assiin>i sua patrona 
de caçada ?  *

N e nh um  só facto de proe sas  de^ga tu-  
nos ?

E o roubo  de que  foi v ict ima o nosso 
amigo s e n h o r  Antonio de Paul a  R o d r i 
gues,  que  ficou elle e s enho ra  quas i  que  
só com a roupa  do corpo  ?

N e nh um  só facto de proesas  de g a 
t unos  ?

E o roubo  dos 200$000,  de que  foi 
vict ima o nos s so  amigo s e n h o r  Gus t avo 
Flud ?

E o roubo da outra  casa na m es m a  
rua  ?

E não ha mais  roubo  ?
Ora pipocas,  seu  Eur ico  Sa ldanha .
Ao menos  um  dia,  falle a ve rdade  ; 

não seja tão men t i ro so  a ss im.
A  Cidade, disse,  quando  as  novas  

au to r idades for am no meadas  : Como 
elles c l amavam cont r a  a nossa  policia,  
que  e r a  i nepta ,  isto e mais aqui l lo,  é 
de p r e s umi r  se que  Ytú, vá nada r  n ’um 
mar  de rosas ,  d ’ora  por  d i an t e . »

Pois a nossa p r e sumpção  falhou.
Estamos nadando  mais é u ’um m ar  de 

. .  . d ’aque l l a  coisa.

— »«—
H ontem á noite houve festa no Club 

Recreio, para  coroa r  os de rro tados  m a -  
r agatos .

0  Eur ico,  que  chama  todo o mun do  
de bêbado,  sahio de lá que  n e m  podia  
se l ambe r ,  tal e r a  o t amanho  da carras* 
pana.

— »«—

0  Rei  to fica pa ra  out ro  d i a .
Indo  tudo de u ma  vez,  impanz ina .

Tuca , o T H E S O U R à .

No M unicip io , jo rn a l que se publica e 
P ira ssu u u n g a , encon tram os o seguin l 
subordinado ao titu lo  su p ra  :

«Na im m undicie , ir r iso riam en te  d 
nom inada R epublica , que inficiona 
atm osphera  da  velha cidade de Y tú 1 
mos u ltim am en te  um a correspondenc 
estúp ida e m en tiro sa , que um  m olequ 
aqui re s iden te , enviou áquelle mon tu ro .



A  C i p A U E  D E  y ru»
,é{

N en hum a  resposta  devemos ao mau9ea- 
bundo correspondente ,  porque não podemos 
nos hombrea r  com um individuo,  que 
vive da lucr a t i va  profissão de mar ido e 
que,  por t anto ,  não é mai s  do que  u m 
vagabundo,  sobre o qual  a policia bem 
podia  lança r  as suas  vis tas,  t an to  
mai s  que  é t ambem passador  de notas  
falsas.

Mas,  si nos referimos á essa  axcreçáo 
do pút r ido  cerebro do tal  mar ido,  só 
o fazemos com o fim de s a l i en ta rmos a 
u indade e ba ixe sade  a lguns  dos nossos 

adversar ios  poli t icos nes t a  t er ra ,  que não 
fazem selecção de meios para noa ter i rem : 
a ment i r a ,  a perfidia,  a infamia,  em fim, a 
consciencia  delles não repelle 1

Perversos,  es túpidos  e despreziveis I...
OUTRO CORRESPONDENTE,  TCDA-_ 

VIA,  NÁO PODIA TER O SUJO JOR 
NALECO,  REDIGIDO POR UM C O U S A  
CHAMADO SALDANHA, QUE E \  POR 
S IGNAL IRMÃO DE UM LADRÁO DE 
ANIMAES E CUJO CARACTER AS SUAS 
ACCÕES IMMUNDAS J A '  REDUZIRAM 
A TRAPO.

Bem conhecido é esse correspondente  
m arid e iro , apezar  da immesa capa com 
que se cobre nestes  dias invernosos.

São dessa força os chefiadas do nunca  
j ama i s  b a s t an t emen te  lembrado Manoel 
Jac in tho ,  cujos predicados moraes e 
intel lectues são u m verdadeiro mytho um 
perfeito ponto de inter rogação 1...

E...  agora que  cont i nue  "na  sua  faina o 
sordido correspondente . . .  Nós nos  re t i ramos 
da liça.»

Ju lgamos  indispensável  qua lque r  com- 
mentar io.

Felicitações d’ « A Cidade»
— 0  nosso i l lus t re  amigo Dr.  B e n e -  

dicto Rol im Jun i o r ,  e sua  digna  conso r t e  
E x m a .  Sra .  D. El f r ida Galvão Rol im,  
t i ver am a  gent i l l eza  de par t ic i par  nos o 
na sc im en t o  de seu p r i m o gê n i t o — FABIO.

Ao nosso amigo e a S. E x m a .  Esposa ,  
f e l ic i tamos,  e ao peq ue n o  FABIO,  a u 
gu ra m o s  em b r i l han t e  porvi r .

— R ea l i s ou - se  na  u l t ima  terça-fei ra,  
as  se t e  ho ra s  da noi te  o en l ace  m a t r i 
mon ia l  do nosso sympa th i co  amigo  
Atal iba de  Almeida  Toledo com a genti l  
s e n h o n t a  Mar ia  Paul a  Galvão,  di lecta 
s o b r in ha  do nosso amigo  capi tão Bento  
Galvão de F rança .

Tan to  o ac to  civil como o rel igioso,  
t i ve r a m h igar  na ca sa  da r es idenc i a  do 
tio da noiva,  p r e s id indo  aque l l e  o Juiz 
de  ca sam en tos ,  co rone l  Josó Fel ic iano 
Mendes ,  e officiando n ’es t e ,  o r evdmo .  
v igár io  da paroch ia ,  padre  Eliziario de 
Camargo  Bar ros .  s e rv indo  de pa r any m 
ph as ,  t anto no civil como  no  rel igioso,  
pelo noivo os s en ho re s  José  Dias 
A ra n ha  e Jo aqu im  Dias Galvão e pela 
no iva  os s en h o r e s  Antonio Leite de 
Sampa io  e Antonio  Carlos de Vascon-  
cel los.

F inda  as c e r imon ias ,  foi offerecido 
aos  conv idados ,  bem provida mes a  de 
doces ,  sendo  ahi ,  b r i ndados  os noivos 
po r  var i as  pessoas  p r e s en t e s .

Ao joven  par  a lme jamos  prolongaifa 
l ua  de me l .

F O L H E T I M  (1)

Manuscripto d’ um morto
( A  )

P ° r  * •  •

I

INTRODUCÇÃO

S e nh o r a .
T e m  sido g r a nd e ,  mu i to  g r ande ,  o 

i n t e r e s s e  que  t ens  mos t rado  de conhe  
c e r  a h i s tor i a  d ’aquel le  rolo de papel ,  
a tado  com fita ve rde  e d ’aquel l e  cofre 
s i n ho  neg ro ,  que  eu gua rdo  como uma  
r e l i qu i a  sagrada .

E ’ bem dolorosa  a h i s tor i a  que  taes 
obj ec tos  d e sp e r t am ,  e por  isso tenho 
obs t ado  de  contar -vos  ; é o quasi  m a r -  
t yr io  d’ura moço que  amou e foi infel iz;  
é  a l e m bra nç a  de um velho a qu em  çu 
e s t ime i  mui to,  nos  t empos  saudosos 
da  r a inha  moc idade ; po rem,  não quero  
qu e  me  j u l gues  egois ta ,  e por  isso vou 
f az e r -vo s  conhece do ra  d ' essas  paginas  
d ’ura passado  doloroso.

E ’ uma  ionga na r r ação,  reprodução  da 
q u e  ouvi de ura velho,  e  ass im t ambem 
a t r an sc r i pção  de dous  raauusc r i ptos .  
0 primeiro d’elles t em a r ub r ica  ma-

Noticiario
P R O V O C A Ç Õ E S

H ont em  var ios amigos  nossos for am 
vic t imas  de provocações ,  o r i undas  dos
ordeiros.

Não podemos  hoje  t r a t a r  del las ,  o que  
f a r emos no p rox imo  numer o .  
P E Z A M E S

Ao nosso par t icul ar  amigo,  doutor  
João Baptista de Souza,  digno pr imei ro 
delegado da capital ,  e a sna  Exma ,  
Esposa,  env iamos  as nossas  condolênc ias  
pelo fa l lec imento do seu .galante Luizi 
nho,  que  no  domingo ul t imo voôu para 
a mansão  dos an jo s .
P I K A P O R A

Firmado por  UM ROMEIRO,  r ecebemos  
a n t ’hontera  pelo correio,  um car tão pos
tal com os seguinte* dizer es  : —A R e d a 
c ç ã o  d’A Cidade de Y tú  :

«Nos dias 13 e 14 de Ju n h o  haverão 
em Pi rapora  g r andes  f e s t a s  promovidas  
pelo collegio P re rnons t r a t e s s e  ; e se r á  
prezidida pelo Bispo de  S.  Paulo o 
S e n h o r  D. Josó de Camargo  Barros .

Do Municipio de Bragança  s egue  a 
P i r apo ra  em Romar i a  passando por  
Ju nd i a hy  g r ande  nu m e r o  de fieis.

Estes  Romei ros  s eguem  acaval lo,  p e r 
noi tando na  cidade  de Jund i ahy ,  s eg u i n 
do mar cha  no dia segu in t e .

Secção Livre
A C O N T E C I M E N T O S  D E  Y T U ’
A verdade  deve  ser  dieta,  mesmo  

sabendo  que  ser ei  per s egu ido  pela 
t urba  de capangas  que  ora  infesta  estas  
pa ragens .

Assim é ; e eu uão vacillo em p ro 
c lamar  ao Mundo,  as qual i dades  do 
s e n h o r  dou tor  José de Paula  Leite de 
Barros  e s eu  compa r sa  Godofredo Fon 
s eca,  duo,  que  de sg ra çad ame n te  para 
o socego de nossas  famíl ias,  d i r igem o 
concer to  da polictica local.

Dois mandões ,  avidos de pe r s eg u i 
ções e apoiados nas bravat as  de seus  
s icar ios começam já,  a execu t a r  o 
p r og ra m m a  polict ico,  t raçado dias am es  
com o Vendilhão  :

’’Pe rs egu ição  sem t r éguas  á famíl ia 
PE REI RA  MENDES” 1

Pois bem,  e s t amos  promp tos  para  a 
lueta.

Não j u lguem po rém,  que  esse  im pério  
s e r á  du radouro ,  a r r aucado  como o foi, 
v e rgo nho sa men te ,  das mãos  de meus 
amigos benevo l en t e s  ; elle r u i r á  den tro  
em pouco pa ra  o xarco ,  doude sahiu ; 
não se fiem no man to  prot ec tor  desse 
governo  que  u l t rajou uma população 
intei ra,  t i rando- lhe  a  paz, para  pagar  sô 
de ant igos fav ores .

A maldição des t e  Povo está  pa i r ando  
sobre vossas  cabeças  que  só s abem 
e n gen d ra r  c r imes  e desgraças .  Nem 
todas as vossas  indignas  acções  ficarão 
impunes ,  porque  hoje,  a j u s t i ç v , não 
é  a me re t r i z  da epocha  do 14 de 
J ane i ro  ( justa repu ls a  do p tv o  ytuano)  ; 
agora,  e l l a  ó o sus ten t aculo  de nossa  
hon ra  ; é a nossa  defeza,  porque a  en 
cont raraos  céga,  de e spada e balança 
na des t r ibui ção de seus predi cados .

NUSCR1PT0 DE UM MORTO-0 0 segundo: 
—MANUSCRIPTO DE UM VELHO.—

Ouvi me pois :
II

0 VELHO AMBR0S10
Era  um pândego ,  o bom do mes t r e  

Ambros io ,  o que r ido  ve lh inho  que  
morava  a lem do r iacho,  na aba  do mor ro ,  
n ’uma pob re  choupana  de sol i tár io,  
tendo apenas  por  companh ia ,  um velho 
cãozi to,  que  o acompanhava  aos sabba-  
dos,  quando  ia implora r  á car i dade  
publica,  a lguns  magros  cobres  para a sua 
subsi s t ênci a .

Não sei  como,  eu e dous c o m p a 
nhei ros ,  de scobr imos  um dia a sua 
v ivenda,  e conhecedo re s  desde  logo do 
genio do bom ve lhinho,  s empre  folgazão, 
mesmo  na sua  desgraçada  ex is tenci a  
de mend igo  ; iamos quasi  todas as t a r 
des,  ped i r  que  nos  contas se  a lguma 
h is tor ias ,  que  elle sabia t a n t a s . . .  e tão 
b o n i i a s . . .

Quantos annos  já se pa ssa ram nem 
me lembro  ; só sei que  de nós,  os 
moc inhos  de en tão,  ura hoje mor a  na 
capital ,  é doutor ,  e casou-se mui to  bem ; 
out ro,  que  até ó meu p rimo,  anda lá 
pelo Pa raná ,  o s t ent ando a sua  farda

A Justiça actualmente, não acoberta
as t e s t em un has  falsas como  vós,  s enho r  
d r .  Jusé  de Paul a  1 A Jus t iç a  ago ra  não 
consome  os proces sos  i ns taur ados  cont r a  
os vossos,  snr .  Godofredo 1

T es t e m un ha  falsa ó o dr .  Josó de 
Paula  Lei te que ,  dando  ouvidos  ao 
p r ime i ro  cão que  passa,  vae depois  
dep ô r  num inquér i to ,  ad u l t e r an do  os 
factos para  de f ende r  ca içáras  1 t e s t e 
m u n h a  falsa ó o mes mo  se n h o r  que  
ne s se  inqué r i t o  incluiu o n o m e  de um 
p e r e i r a , pa ra  pr i ncip i ar  sua  p e r s e 
guição  1

Não pie de f endere i  das accusações  que  
pe>am sobre  mim quanto  a auctor i a  
dos factos da nou l e  de 9 de Maio ; 
po rém,  fique bem cer t o dis to,  snr .  
d o u to r , V. S . a e mais  o sn r .  Fonseca  
s e r ão  os unicos  r esponsávei s  pelos 
a t tentados  que  eu venha  a so í frer  na 
d ignidade  e na paz da mi nh a  famí l ia .

Sob re  vossas cabeças  e sob re  as de 
vossos filhos cabi ru toda a m i nh a  vin-  
gauça  que  s e r á  i nexoráve l .

Os a t aques  que  miuha  famil ia soí í rer  
não ficarão impunes ,  como ficarão : 
a mor t e  de  Fogaça,  a do Manoel zmho e 
a de Urbano Mart ins .

Mandae os vossos s icar ios  aba t e r  me  ; 
enviae  os vossos capangas  pa ra  cfii- 
co l e a r -m e ,  es t ou  p romp to  para  a 
l ucta .

São vossas auc to r idades  pol iciaes 
aquel l es  h om en s  que  ha  bem pouco 
am eaça ram e sbofe t ear  o i n t egro  home m 
da lei, o Dr. Ju iz  de Direi to,

Com tudo isso não t icareis o cober to 
da r e sponsabi l idade  que  posar á  sob re  
vossos hombros .

T es t e m un ha  f a l s a ! . . .  0  dr.  Paula  
s egue as pisadas daquel l e  que  lhe  deu 
o se r  ; d e sse  home m que  por  duas  
vezes serviu  de t e s t e m un ha  f a l s a ;  filho 
de peixe sabe  nadar .

Não devo por t an to  e x t r a nh a r  o p ro 
ced imen to  de tão exce l leu te  discípulo.  
En f r en t a r e i ,  de  vise i ra  e rguida  os 
a taques  que  me for em at i rados por  esses  
hom ens ,  que  uma  prot ecção e scandalo sa  
collocou na chefia de um p i r t i d o  poli t ico.  
Accei tarei  a lucia e desvi are i  do bótes 
que  visam o ann iqu i l am en to  de minha  
raça

E não ó com essas  a rmas  m e s q u i 
nhas  que  se an iqu i l ha  uma  fatftilia, sn r s .  
protegidos  1

Não é com depo imen tos  pe r j u ro s  que  
*e c o n de m n a  um h om em  : não ó com 
vioTencia que  se domioa  um povo.

Não vem longe o dia da queda  das 
mascar as  hediondas ,  onde  occul t aes  vos 
sos c r imes .

Haveis  de cah i r  ass im como tem 
cahido varios  e possant es  i m p é r i o s . . .  
e ent ão  snr s .  José  de Paula  e Godofredo 
o de sp re so  se r á  o sa rgophago,  que  r e 
cebe ra  os despojos de vossos ce r eb r os ,  
que em act i vidade ,  sò sou be ra m mach i -  
oar  o mal ,  a  de sg raça  1

Não co mm en ta r e i  o inquér i to  i n s t a u 
rado pelo i l lus t re Dr. P inhe i ro  e Prado,  
po rque  S.  Ex .a foi i l laqueado na  bóa 
f é ; e eu de ixa re i  que  tudo cor r a a 
r evel ia .

Si p rocesso  ho uve r  cont r a  m im,  s e r à  
mais uma  pagina  que  irá e n r i q ue c e r  a 
neg ra  h is tor i a  de Ytú, sob re  o vosso 
dominio .

Meus s enho re s ,  um ap e llo  : n ã o  m e

de  capi t ao  do exe rc i t o ,  v a l e n t e . . .  nos 
t empos  de paz, e a t é  d i s s e r a m - m e  que 
casou - se  com a lgumas  dezenas  de coutos ;  
o out ro sou eu,  que  não sou ne m  
doutor ,  n e m  capi tão e nem tão pouco 
coisa n en h u m a ,  a uão ser  gar a tu j ado r  
do t i r a s ;  quando  s o b r a - m e  t empo  dos 
meus  af fazeres .  Quaot a  d i í fe rença  exis to 
hoje  en t r e  nós ! Quant a  !

Po rem,  vol t emos  ao bom do velho 
Ambros io ,  e as suas his tor i as .

Toda a tarde que  lá iamos,  t i aha  el le 
uma  nova,  pa ra  nos con ta r .

Uma tarde  po rem,  das u l t imas  em que 
lá fomos,  a chamol  o mu i to  t r iste e 
con t e m p la t i v o .

Não quiz a  pr i nc ipio cont ar  nos h i s 
toria a lguma,  de seus  olhos bo rbu lha  
vam lagr imas  chys l a l i nas  que  rol avam 
em ílos a h um id ece r  a sna  bas t a  barba  
b r anc a .

Ins is t imos  em sab#r  o mot ivo de sua 
t r i s t e za .

Não era  nada,  dizia : são meus  acha  
ques .

P ro cu ramos  com os nossos ditos 
chisfosos ,  d e s an uv i a r - l h e  a fronce car  
regada,  mas foi tudo baldado ; a nossa  
tent at i va  foi inút i l ,  po rque  algo de 
doloroso se passava  em seu coração*

POUPEM.
Vinde com a rm as  got t e j an t es  de s a n 

gue das vossas  vic t imas  i nnocen t e s ,  e 
eu irei  com aquel l as  que  a Hombr idade  
e a Jus t iç a  me  concedem.

Ytú,— Maio de  1904.

F r a n c i s c o  P E RE IR A  M e n d e s  F i l h o .
. ■ w oi m —■

A P R A Ç A
Tendo  o nosso socio P .  Mar t ini ,  

r e t i r a r  se t e m p o ra n e a m e o te  para  Eu rop a  
em t r a t amen to  de sua  saude ,  co s l i t u i r am 
seu auxi l ia r  o Snr .  Miguel  Rizzo,  com 
p rocuração  ba s t an t e  pa ra  t r a t a r  de todos 
s eus  negocios .

Po r  p rocu ração  de 
P.  Mart ini  & Com.

Miguel R iz zo .

Editaes
O Cidal ão  Coronel  Josó Fel iciano M e n 

des ,  p r e s iden t e  da p r i me i r a  secção 
elei toral  des t e  d is t r i cto .  e tc .
Faz s aber  que  na eleição que  hoje  se 

procedeu  p i r a  ele ição fie Sen ad o re s  
Estadoaes ,  ob t i ver am votos os s eguin t es  
c i d a d ã o s : Na vaga do Coronel  João 
Bapt i s ta de Mello O live i ra ,  o Doutor  
Luiz de Toledo Piza e Almeida,  a d v o 
gado r es iden te  na  capi tal ,  c en to  e qu inze  
votos,  nas vagas idos Doutores  Jo rge  
Tibi r içá  e Manoel  Joaq u im  de A lb u 
q u e rq u e  Lins,  Doutor  Franc i sco  de 
Paula Ramos  de Azevedo,  en g en he i r o  
r es iden te  na  capi tai  e o Doutor  João 
F ranc i sco  de Paula  Souza,  l av rador  r e 
s idente  na capital,  c en to  e qu inze  votos 
cada um,  e para  cons t a r  ma ndou  p a s 
sar  o p r e s e m e  edital  que  s e r á  publ i cado 
pela im prensa ,  e a í f ixido no lugar  do 
costu me.

Ytú,  4 de Ju n h o  de Í904.

José Feliciano Mendes.

O Cidadão Capitão Po rc ino  de Camargo 
Couto,  P r e s ide n t e  des t a  s eg un da  s e 
cção elei toral  de s t e  dis t r icto,  etc.
Faz s aber  que  n i  e le ição que  hoje  sa 

p rocedeu  pa ra  a e leição de Se nad o re s  
Estadoaes  ob t i ve r am vo to s os s eguin t es  
c i dadãos :  na vaga do Corouel  João  B a 
pt ista de Mello e Ol ivei ra ,  o Dr.  - Luiz 
de Toledo Piza e Almeida ,  advogado,  
r e s i den t e  na capi tal ,  128 votos ; nas  
vagas dos Drs.  Jorge  T ibi r içá  e Manoel  
Joaqu im de  A lb uq ue r que  Lins,  o Dr .  
F ranc isco  de Paul a  Ramos  de Azevedo,  
enge nh e i r o ,  r e s i den t e  na capi tal  e o Dr .  
João F ranci sco  de Pau la  Souza ,  l av r ador ,  
r e s iden te  na  capi tal ,  128 votos cada  um ,  
E para cons t a r  mandou  l av r ar  o p r e s e n t e  
edi tal  que  s e r á  publ i cado pela i m p r e n 
sa e aíf ixado no lugar  do cos t ume .

Ytú, 4 de J u n h o  de 1904.
O P re s i den t e ,

Porcino de Camargo Couto.

O Ciaidão F rance l l ino  Mar t ins  Lino e 
Cint ra,  p r e s iden t e  da t er ce i ra  secção 
elei toral  de Ytú, e tc .
Faz s aber  que  na eleição que  hoje  se 

p rocedeu  ues t à  secção ob t i ve r am votos 
para  Se nado re s  Estadoaes  os c idadãos 
s eg u in t e s :  (Na vaga  do corone l  loão 
Baptista de Mello e Ol iveira)  DR.  LUIZ

de velho,  que  talvez u ’aquel le  i n s t aa t e  
se r emoças se ,  para  ag a sa lha r  ag ro  pezar  
de sua  mocidade.

Passado a lgum t empo,  depois  de i n 
s i stent es  pedidos nossos ,  o mes t r e  
Ambros io,  l impando  cora a manga  do 
casaco rus t ido,  duas  g ro s sa s  lagr imas  
que  de s l i sa r am lhe pelas  faces,  c o m e 
çou com voz dolor ida,  en t r eco r t ada  po r  
profundos  soluços,  o que  vae ab a i xo :  

— Eu, jà  fui feliz, e j à  t ive amigos ,  
bem s inceros  até ; j á  apparec i  na s o 
c iedade,  onde  gosava de con s ide r ação ,  
o meu nome  e r a  re spe i tado ,  tanto que  
não é o que  uso agora ,  es t e  ó um d i s 
farce,  para  não e s pan t a r  os c o n t e m p o 
r âneos dos meus  t empos fel izes,  de 
me  ve rem hoje r edus ido a t r i s t e  posição 
de mendigo .

Po rem,  as l agr imas que  eu ver to  
u ’es l e  mom en to ,  não são por  mira,  
são por  ura amigo que  tive na  minha  
mocidade,  e que  foi mu i to  infel iz em 
seus  amores ,  i nf el i s \ ss imo mes mo ,  a<> 
ponto de m o r r e r  d ’esses  am or e s ’ ; e 
s em pre  quando  d ’elle me  l em bro  como  
agora,  não posso deixa r  de verter mui tas  
l agr imas .

Coitado l
(C on tinua)



A CIDAj»E P E  YTU'

DE TOLEDO PIZA E ALMEIDA, advo
gado,  r es i den te  na capi tal ,  50 Votos ; 
(Nas  vagas  dos Drs.  Jorge  Tibi r içá  e 
Manoel  Joaqu im  do A lbuque rque  Lins) 

DR, FRANCISCO DE PAULA RAMOS 
DE AZEVEDO, e ng enh e i ro ,  r e s i d en t e  na 
capi tal ,  5(3 votos 

DR. JOÃO FRANCISCO DE PAULA 
SOUZA, lavrador ,  r e s i den t e  na capi tal ,  
56 votos.

E, para  const a r  mandou  l avr ar  este 
edi tal  para  se r  aí l ixado no l ugar  do 
cos tume ,  e e x t r a h i r  copia  dei le pa r a  ser  
publ i cado pela i rnprensa.  Eu Lau ren t i no  
Bu eoo  de Camargo,  s ec r é t a r i o  qu e  o es 
crevi .

Francellino M ar tin s  L ino  e C in tra .

O ma jor  José Elias Cor réa Pacheco ,  
P r es iden t e  da quar t a  secção elei toral  
d e V l ú ,  Estado de S. Paulo,  etc .
Faz s aber  que  na  eleição que  hoje 

se p rocedeu nes ta  secção ob t i ve r am 
votos para  ’’Seaad o re s  Es t adoaes” os 
c idadãos seguin te s  :

(Na vaga do Coronel  João Bapt i s ta  de 
Mello Oliveira. )

Dr. LUIZ DE TOLEDO PIZA E AL
MEIDA, adoogado residente  na  c a p i ta l . 
52  VOTüS .

(Na vaga do Dr. Jo r ge  Tibi r içá  e 
Manoel  Joaqu im  de A lbuque rque  Lins. )

Dr.  FRANCISCO DE PAULA RAMOS 
DE AZEVEDO, engenheiro residente na  
Capital,  52 VOTOS,

Dr. JOÃO FRANCISCO DE PAULA
SOUZA, l a o M o r ,  residente na  G ip i taL  
52 VOTOS.

E, p i r a  cons t a r  m and ou  l avr ar  o p r e 
sen t e  ediUl  pa ra  s e r  aGQxado no l uga r  
do cos tume ,  e copia d e l l e  para s e r  p u 
bl icado pela im prensa  na forma da Lei.  
Dado e passado nes t a  quar t a  secção e l e i 
toral ,  de Tiú, aos 4 de  J u n h o  de 1904,  
Eu,  Adolpho Galvão de Almeida,  s e c r e t a 
rio, que  o e sc r ev i .

José Elias Corrêa Pacheco.

Dr. FRANCISCO DE PAULA RAMOS J 
DE AZEVEDO, engenheiro, residente n a  ' 
Capital.  110 VOTOS.

Dr .  JOÃO FRANCISCO DE PAULA 
SOUZA, lacrador ,  residente na  C a p i ta l . 
110 VOTOS.

E para  co ns t a r  mandou  lavr ar  e s t e ,  
e d i u i  para  se r  a i í i xa lo  no lugar  do co s -  ■ 
l ume,  e ex t r ah i r  copia d ’elle para  s e r '  
publ i cado pela imp ren sa .  Eu,  José  M a
noel de Abreu ,  s ecr e t ar i o  que  o e sc r ev i .

Adolpho R odrigues de A r r u d a .

Festa do Espirito Santo

Annuncios

RLerinoge/ics ß r c/iba R ibeiro

CIR UR G IÃ O -D EN TIS TA

G r a d u a d o  pela F aculdade de M edi
cina do Rio de Jane iro , partic ipa  às pes
soas que desejarem  utilisar--se dos seus 
serviços profissionaes, que abrio  o seu 
gabinete e consultorio  o d o n to -c iru rg i- 
co, à

R u a  D i r e i t a ,  N .  5 9

O abaixo assignado, festeiro do DIVINO ESPIRITO 
SANTO, para o corrente anno, pelô motivo do luto recen
te em sua familia, occasionado pela morte de sua irmã, 
resolveu de acoórdo com ò Revdmò. Vigário adiar a 
mesma festa, para o dLa 3 de Julho proximo.

Ytú, 28 de Abril de 1904,

João Carlos X a v i e r

C ASA ANTUNES

I-<<E¡

Jumento.  J ï î .  5f?Td a J A T ourT >
anno e pouco de idade.

• vénde-se 2 ju m e n to s  de

Ca rn  ei ros. veí 5 J E en¿ “ CoQceiea°'10b a 200
carneiros.

Â lg o d a o
— ))« —

O Cidadão Adolpho Rodr igues  do Ar ruda,  
P r e s iden t e  da qu in t a  secção elei tarai  
de Ytú, etc.
Faz s aber  que  na e i e i ç ã f  que  hoje  

se p re sedeu  nes t a  secção ob t i ver am votos 
pa r a  ’’Senadores  Es t adoaes” os c idadãos 
s e g u i n t e s :

(Na vaga do Coronel  João Bapt i s ta  de 
Mello e Oliveira. )

Dr. LUIZ DE TOLEDO PIZA E AL 
MEIDA,  advogado, residente na  C a p ita l . 
110 VOTOS.

(Nas vagas do Dr. Jorge  Tibi r içá  e 
Manoel  Joaquim  de A lbuque rque  Lins,)

Pe r e i ra  Mendes  & Irmãos ,  fazem n e 
gocio para  p lant ação de a lgodáo ua f a 
zenda  Sete  Quedas  da Conceição ; f o rn e 
cem sem en te s  gra tu i t amente .

A plant ação pôde s> r fei ta  de  e m p r e i 
tada ou a for amento de  ter ras .  P r i ncipal  
condição que  a  venda  do a lgodão tem de 
ser  fei ta pelo preço do mercado e para  cs
mesmos.

i P p & f ' iQ Q  o û  t i radores  de leite,, e , t r  ^ r / G G / ò d - ò ô  tadores  de vace j W P j

O propr ie tá r io  des te  e s t abe l ec imen to ,  t endo sido a té  es t á  g r a n d e m e n t e  

favorecido pelos seus  amigos  e f r eguezes ,  e pelo publ i co  em gera l ,  t em a ho n ra  

de vi r  par l ic i pul -os  que  nes t a  data  a lem do seu  cap r i choso  so r t im en to  de 

P a z e n d a s ,  a r m a r i n h o ,  e h a p e o s ,  c a l ç a d o s  p e r f u m a r i a  e l e ,  e O seu 

g r ande  S tok  de S e c c o s  c  m o l h a d o  f e r r a g e m  e c a m a  d e  f e r r o  ; add i c ionou  

a sua  casa  mais  um  comple to  so r t imen to  de a r t igos co n c e r n e n t e  a  f u n e r a e s ,  

o qual  foi cu i dadosamen te  escolhido pelo p rovec to  e conhec ido  a r m a d o r  T en en t e  

José Xavi er  da C o s t a ;  a cha - se  por t au lo  e m  co n l i ç õ e s  de p o J e r  o f f e r ec e r  

g r andes  van tagens  qu e r  qua n to  ao p reço,  qu e r  quan to  a supe r io r i d a  les dos  

ar t igos ; podendo  de sse  m o J o  a t ten ler ,  d e s Jo  os m i i s  pob re s  a t é  os ma i s  r i c o s  

e c apr i chosos .

Os p reços são quasi  que  pela  me t ade  dos de ou t r as  q u a lq u e r  casa.

A casa con t i nua  o seu sy s tema  de l i quidação m e ns aes .

1

João A n tu n e s  de A lm e id a  

Rua D ireita N . 55 Ytú

^fazenda Va.ssoural
! D a  n p i f a i I q o  Na fazenda VassouraiK jd l  I I LOII  1 ò .  v e n d e _ s e  duag carritel_
las novas,  mui to bem fei tas,  de eabreuva* 
e de eixos torneados.

M I T O

gPEREIRA MENDES & FILHO»

Largo da Matriz n. 17 YTU’

1
í E M I f T S I

CAGLIARI O: BRIGATO
Rua da Palma, n. 67

Esquina da Travessa do Carmo

Os propr ie tá r ios  desta bem montada  pbar r aac i a  par t ic i pam ao publ i co  que ,  
tendo couclu ido a mon tagem da m e s m i ,  achara-se  aptos  pa ra  pe r f e i t am en te  s e r 
v i r  na commodidade  dos preços ,  asse io  o p romp t idão .

Oul ros im dec l a r am que  pos suem um complec to  so r t imen to  de drogas e pre  
parados  nacionaes  e ex t r ange i ro s ,  tudo acau t e l adamen t e  adqui r ido  nas  pr i nc ipaes  
drogar i as  de S.  Paulo  e Rio de J an e i ro  ; o por consegu in t e  podem o í l e r e ce r  com 
innegua l ave i s  van tagens .

Ò publico enc ou t r a r á  a tes ta  na p h í r m a c i a  S .  Jo sé ,  o Sr.  CARLOS SNELL,  
d iplomado pela  Escola de Ph ramac i a  de Londres ,  e habi l i tado pela  Faculdade  de 
Medicina  do Rio.

Os prop r i e t á r ios  confiam na ge ne ros idade  do publico,  em vis ta do capr i cho 
qu e  e m pr e ga ra m  na mon tagem.

A pha rmac i a  d ispõe  de um var i ado so r t imento  de aguas  mine ra e s  das pr i ne i  
pdes fontea Al ler rãs ,  Ingl ezas ,  F r aocezas  e Bras i le i ras ,

At tende a qua lq ue r  hora  da nout e  e bem a s s im  pos sue  i n s t ru m en to s  que  
aluga  por  p reços  sem compe t ênc i a .

Commun icamos  aos  nossos f r eguezes ,  amigos  e  ao publico y t u an o  em geral  que  
acabamos de montar  n ’es t a c idade ,  a rua da Pa lm a ,  n.  67,  Esqu ina  da T ra v es s a  do 
Carmo,  uma  g r ande  fabr ica de massa s  a l imen t i c i as ,  e  q u e  e s t amos  hab i l i t ados  a  
execu t a r  com p res teza  e e3mero qua lquer  onoominenda  que  uos se j a  fei ta • e que  
t emos s empre  em deposi to,  g ruude  va r i edade  dos productos de  nosso e s t a b e l e c i 
mento fabril,  fabr icados com esmero c acceio,  e que  são vendidos  
compet enc ia .

Não se  en gan em ,  é a  RUA DA PALMA,  67— Y T U ’.

a  preços  s em

CAGLÍARI & BRIGATO

Largo da Matriz n. 17--YTU’
P e r e ira  M e n d e s  & F ilh o .

Tinturarla Nacional
R U A  DO P IR A H Y  N .5 1

LARGO DO C0LLEGI0 DE S. LUIZ
O abaixo ass ignado par t ic i pa  aos seus con te r râneos ,  e  a a  publ ico em «-era I 

que acaba  de abr i r  ne st a  c idade ,  á  rua do P i r ahy  u. 51,  (L rgo do Còl leglo de" 
S. Luiz) uma  bem mon tada  t i ntur ar ia  a  v a p o r ; e que  acha -se  habi l i t ado  a  t i ug i r  
pelos mai s  mode rnos  processos,  roupas  do toda a  qua l i dade  de fazendas .

Elias Carmo de Almeida Mallos


